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INDICAÇÃO 

Os Vereadores da Bancada do PSDB, Cláudio Becker, Elson Lopes e 

Sérgio Klein, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 76 do Regimento Interno, 

indicam ao Executivo Municipal que seja instituído o "Tarifa Zero" no Município de São 

Sebastião do Caí. 

JUSTIFICATIVA: 

A implementação da tarifa zero no transporte público municipal vai muito 

além da gratuidade: é uma política com impactos sociais, econômicas, urbanísticas e 

ambientais. Devido à grande dificuldade de se encontrar vagas para estacionar no município de 

São Sebastião do Caí, a instituição do Tarifa Zero incentiva a troca do carro pelo ônibus, 

reduzindo congestionamentos, acidentes e, consequentemente, maior circulação de pessoas, o 

que fomenta ainda mais o comércio local. Portanto, faz-se importante o aten,  mento da 

presente indicação. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2025. 

Ver. Cláudio Renato Becker 


